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                                                                                        Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 23/2017, que “Dispõe sobre a instituição de um Banco de Empregos com prioridade para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no âmbito do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais”, de autoria do vereador Rosalvo Domiciano Flauzino.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, no uso de suas atribuições legais, analisando o Projeto de Lei em epígrafe e considerando os termos do Parecer Jurídico de fls. 05/06 e analisando o aspecto da legalidade e inconstitucionalidade, sem adentrar no mérito do presente projeto de lei, acolhe todo teor do parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Casa, razão pela qual manifesta no sentido de que o mesmo não pode ser apreciado por esta Casa Legislativa, haja vista que fere dispositivos legais.
Sendo aprovado este parecer, o Senhor Presidente deve determinar, de ofício, a sua remessa ao arquivo.

É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.




Sala das Sessões, 8 de agosto de 2017.

Ivan Martins Nogueira

Vereador – PMDB

Rogério Campos Machado

Vereador – PR

        Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

                          Vereadora – PHS
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